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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 180, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços
Aéreos entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Gabinete de Minis-
tros da Ucrânia, celebrado em Kiev, em 2
de dezembro de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços

Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Ga-
binete de Ministros da Ucrânia, celebrado em Kiev, em 2 de de-
zembro de 2009.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 5/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 181, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aé-
reos entre oGoverno daRepública Federativa do
Brasil e o Governo da República da Índia, as-
sinado em Nova Delhi, em 8 de março de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aé-

reos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 8 de março de 2011.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 5/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 182, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre um Pro-
grama de Férias-Trabalho entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Francesa, assinado em
Brasília, em 12 de dezembro de 2013.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre um Programa

de Férias-Trabalho entre o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República Francesa, assinado em Brasília, em 12
de dezembro de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 5/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 183, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Protocolo Alterando a
Convenção entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Coreia Destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em
Matéria de Impostos sobre a Renda, assi-
nado em Brasília, em 24 de abril de 2015.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Alterando a

Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Coreia Destinada a Evitar a Dupla Tri-
butação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda, assinado em Brasília, em 24 de abril de 2015.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 5/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 184, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Cultural entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica da Zâmbia, celebrado em Lusaca, em
8 de julho de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Zâmbia, celebrado em Lusaca, em 8 de
julho de 2010.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 5/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 185, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Protocolo para Eliminar
o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco,
celebrado em Seul, em 12 de novembro de
2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo para Eliminar o

Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco, celebrado em Seul, em 12 de
novembro de 2012.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 14/11/2017.

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 68, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 772,de 29 de março
de 2017, que "Altera a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que
dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem
animal", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 8 de dezembro
do corrente ano.

Congresso Nacional, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 773,de 29 de março de
2017, que "Estabelece prazo para a correção dos valores referentes ao
percentual de aplicação mínimo obrigatório de que trata o caput do art.
69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para os recursos re-
cebidos em decorrência da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016", teve
seu prazo de vigência encerrado no dia 8 de dezembro do corrente ano.

Congresso Nacional, em 11 de dezembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional


